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Infarmed       Circular Informativa 
 

N.º 127/CD 
Data: 29/07/2010 
 

Assunto: Retirada do mercado dos Produtos Cosméticos e de Higiene Corporal 
“Special Bright Sparkling Gel for effects”, da marca Stargazer 

    
Para: Divulgação geral  
 
Contacto no INFARMED: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde 

(CIMI); Linha do Medicamento: 800 222 444; Tel. 21 798 7373 Fax: 
21 798 7107; E-mail: cimi@infarmed.pt  

 

 
Na sequência de ter sido detectada a presença de substâncias de utilização proibida nos 

produtos Special Bright Sparkling Gel for effects, da marca Stargazer, o Infarmed ordena 

a suspensão imediata da comercialização e retirada do mercado de todos os lotes destes 

produtos cosméticos e de higiene corporal. 

Estes produtos cosméticos e de higiene corporal possuem, na sua composição, os corantes CI 

21108 e CI 12315 cuja utilização é proibida1. 

Os produtos Special Bright Sparkling Gel for effects, da marca Stargazer destinam-se a 

pintura corporal (Pink, Gold, Multi, Silver e Orange), colocados no mercado nacional pela 

empresa Pakside Unipessoal Lda, foram objecto de apreensão pela Inspecção das Actividades 

Económicas da Madeira (IRAE – Madeira). 

Assim, o Infarmed informa o seguinte: 

 As entidades que disponham destes produtos não os podem utilizar ou vender. Para 

obtenção de informações adicionais, devem contactar a empresa Pakside Unipessoal Lda., 

responsável pela colocação no mercado nacional destes produtos; 

 Os consumidores que possuam algum destes produtos também não os devem utilizar. 

 

O Conselho Directivo 

 

                                                           
1  Substâncias não constantes no Anexo IV do Decreto-Lei n.º 189/2008, de 24 de Setembro, na actual 
redacção. 
 

 1 

 

mailto:cimi@infarmed.pt
http://www.infarmed.pt/portal/page/portal/INFARMED/LEGISLACAO/LEGISLACAO_FARMACEUTICA_COMPILADA/TITULO_V/TITULO_V_CAPITULO_I/115-A_DL_189_2008_3Alt.pdf

	Infarmed       Circular Informativa

